
ANEXO VIII 
(Acrescentado pela Instrução Normativa nº 30, de 2011) 

 
PESO MÍNIMO EM GRAMAS DAS AMOSTRAS DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE PUREZA E PARA DETERMINAÇÃO 

DE OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO PARA ESPÉCIES DE GRAMÍNEAS (POACEAE/GRAMINEAE) FORRAGEIRAS 

 

Espécie Peso Mínimo de amostra de trabalho (em gramas) 

Nome Científico Nome Comum Análise de Pureza Determinação de Outras 
Sementes por número (1) e 

(2) 

Andropogon gayanus 
Kunth 

Andropogon 10 100 

Brachiaria brizantha 
(Hochst. ex A. Rich) Stapf 

Brizanta, Braquiarão 18 180 

Brachiaria decumbens 
Stapf 

Braquiária decumbens, 
Decumbens 

15 150 

Brachiaria humidicola 
(Rendle) Schweick. 

Braquiária humidícola, 
Humidícola, Quicuio da 

Amazônia 

12 120 

Brachiaria ruziziensis 
R.Germ.& C.M. Evrard 

Braquiária ruziziensis, 
Ruziziensis 

16 160 

Cenchrus ciliaris L. Capim - buffel 6 60 

Chloris gayana Kunth Capim-de-Rhodes 1 10 

Eleusine coracana (L.) 
Gaertn. 

Capim-pé-de-galinha 6 30 

Hyparrhenia rufa (Nees) 
Stapf 

Capim-jaraguá 2 20 

Melinis minutiflora P. 
Beauv. 

Capim-gordura, Capim-
meloso 

1 10 

Panicum maximum Jacq. Capim-colonião, Colonião, 
Coloninho, Guiné 

4 40 

Paspalum atratum Sw. Capim-pojuca 10 100 

Paspalum guenoarum 
Arech. 

Capim-ramirez 10 100 

Paspalum notatum Flüggé Grama-batatais 7 70 

Pennisetum clandestinum 
Hochst. ex Chiov. 

Capim-quicuio, Pasto 
Africano 

7 35 

Pennisetum glaucum (L.) 
R. Br. 

Milheto 15 75 

Pennisetum glaucum (L.) 
R. Br. x P. purpureum 
Schum. 

Capim-elefante cv. 
Paraíso 

15 150 

Setaria sphacelata 
(Schumach.) Stapf & C.E. 
Hubb. 

Setária, Capim-setária 2 20 
 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/06/2011&jornal=1&pagina=9&totalArquivos=204
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/06/2011&jornal=1&pagina=9&totalArquivos=204


LEGENDA  

(1): A determinação do número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes 

Silvestres, na Determinação de Outras Sementes por Número, será verificada em Teste Reduzido Limitado em 

conjunto com a Análise de Pureza.  

(2): A determinação do número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação 

de Outras Sementes por Número, será realizada em complementação à Análise de Pureza, observada a Relação de 

Sementes Nocivas vigente. 


